
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE: AMBIENTE OPERACIONAL  
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação de nível superior na área de Informática ou graduado com ênfase na área de 
informática, com registro no conselho de classe, com diploma fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC)  
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Projetar e administrar o ambiente operacional, definindo padrões para monitoração, 

instalação, configuração e customização do parque de servidores, estruturas de dados e 
ambientes de banco de dados, baseando-se nas diretrizes tecnológicas e nas metodologias 
adotadas pela empresa, visando garantir os melhores níveis de serviços relativos à infra-
estrutura de tratamento da informação, bem como assistir o desenvolvedor na implantação e 
na manutenção de sistemas, quanto à utilização dos recursos de banco de dados; 

2. Dar suporte a produção nas diversas plataformas utilizadas na Organização, preparando as 
rotinas a serem processadas, verificando insumos, planejando e divulgando cronogramas de 
trabalhos. Operacionalizar o backup de segurança dos dados e seu armazenamento; 
acompanhar a instalação e reinstalação de todas as versões dos sistemas administrativos e 
ferramentas; dar suporte on-line, via remoto, por telefone ou in loco, para todos os 
chamados técnicos, referentes aos sistemas administrativos e ferramentas instaladas; 
instalar, reinstalar e operacionalizar os sistemas operacionais Linux e Windows, para 
configurações necessárias ao suporte e testes, conhecimento de internet e conhecimento 
básico de rede lógica e elétrica. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação de nível superior na área de informática  (Processamentos de Dados, 
Analise de Sistemas, Sistemas de Informação, Ciência da Computação e equivalentes), com 
diploma fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação 
(MEC) e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 

1. Elaborar projetos de sistemas, com vistas às necessidades do usuário, definindo interligações 
entre os mesmos, sempre que necessário; 

2. Documentar os sistemas em conjunto com os usuários e as demais áreas competentes;  
3. Analisar e avaliar diagramas, estruturas e descrições de entradas e saídas de sistemas;  
4. Analisar e avaliar as definições e documentação de arquivos, programas, rotinas de 

produção e testes de sistemas;  
5. Identificar, junto ao usuário, as necessidades de alteração de sistemas;  
6. Analisar e avaliar procedimentos para instalação da base de dados, assim como definir dados 

a serem coletados para teste paralelo de sistemas, sugerindo as modificações necessárias;  
7. Avaliar sistemas, aferindo o grau de assimilação do usuário e o alcance dos objetivos 

estabelecidos;  
8. Propor a adoção de métodos e normas de trabalho, com vistas a otimizar a rotina do usuário;  
9. Planejar e coordenar as atividades de manutenção dos sistemas em operação; Executar 

outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE PRODUÇÃO 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação em Administração, Ciências Contábeis, Economia, Ciência da Computação 
ou graduação na área de informática, Sistemas de Informação, Estatística ou Matemática e registro 
no Conselho de Classe. 
Grupo Geral 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 

1. Prestar suporte e controlar os Sistemas Corporativos e Departamentais implantados em 
Produção, seguindo as metodologias, recursos e técnicas disponíveis; Acompanhar as 
manutenções de sistemas implantados;  

2. Acompanhar o planejamento e indicadores dos processos de produção;  
3. Registrar e acompanhar as anomalias dos sistemas em produção, sugerindo as correções 

necessárias;   
4. Documentar e manter atualizados os processos implantados em Produção;  
5. Definir  alternativas para a guarda e armazenamento das informações. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 

ESPECIALIDADE: BANCO DE DADOS 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do 
interesse público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação de nível superior na área de Informática com especialização em DBA, 
com diploma fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe. 

     Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do 
DOM nº 3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 
 
1. Definir estruturas de dados e ambientes de banco de dados, baseando-se nas diretrizes 

tecnológicas e nas metodologias adotadas pela empresa; monitorar o seu funcionamento 
para garantir a disponibilidade de uso e a otimização da performance do ambiente, bem 
como assistir o desenvolvedor na implantação e na manutenção de sistemas, quanto à 
utilização dos recursos de banco de dados; 

2. Na criação dos ambientes de banco de dados, o DBA   deve participar do projeto dos 
sistemas de informações a serem utilizados por toda a estrutura da física e  integrá-los ao 
banco de dados corporativo;  

3. Estabelecer política de uso quanto: a)   regras para nomenclatura dos dados armazenados, a 
fim de garantir seu compartilhamento e consistência, b)   regras para o ciclo de vida dos 
dados armazenados, a fim de evitar o gigantismo do banco de dados, que compromete seu 
desempenho, além de ocupar desnecessariamente espaço em disco; 

4. Estabelecer critérios e parâmetros para a instalação de programas clientes, devendo fornecer 
ao setor da Equipe de Suporte responsável pela instalação dos programas clientes de banco, 
os procedimentos para sua instalação, verificação e teste; garantir a segurança física do 
banco de dados:  a)  validação de acesso ao banco de dados; b)  atribuição de privilégios de 
usuários em sistemas de processamento centralizado; e c)  conexão, navegação entre menus 
e número de processos simultâneos em sistemas cliente-servidor; 

5. Garantir a segurança lógica do banco de dados devendo acompanhar o emprego de 
“triggers”, procedimentos armazenados (“stored procedures”), visões (“views”), bem como 
o uso de redundância controlada de dados ; estabelecer políticas de replicação de dados, com 
parâmetros do sistema gerenciador do banco de dados (DBMS), definindo a forma como a 
replicação de tabelas será feita. A freqüência dessas replicações será estabelecida em 
conjunto pelo DBA e pelos responsáveis pelas Equipes de Desenvolvimento; 

6. Dimensionar o equipamento servidor de banco de dados, acompanharando o crescimento da 
demanda e, quando for previsível o próximo esgotamento dos recursos do sistema, planejar 
a evolução do equipamento servidor hospedeiro do banco de dados. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
ESPECIALIDADE:  COMUNICAÇÃO – DESIGNER GRÁFICO  
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação em Desenho Industrial ou Tecnologia em Design Gráfico, tecnologia em 
Produção Multimídia ou Design Gráfico com diploma fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Desenvolver atividades de nível superior, de grande complexidade, relacionadas ao design 
gráfico, visual, para vídeo, meio eletrônico e na área de webdesign, e à elaboração de peças 
e projetos gráficos, por meio de processos técnicos e criativos, utilizando-se de imagens e 
textos para comunicar mensagens, idéias e conceitos de interesse do Ministério Público. 

Descrição explicativa: 

2. Elaborar imagens que representem e comuniquem mensagens, idéias e conceitos, tais como 
ilustrações, logomarcas, logotipos, identidade visual e outros; 

3. Elaborar projetos gráficos para materiais de divulgação e documentos técnicos impressos ou 
destinados a meio eletrônico, vídeo, audiovisual e web, tais como folhetos, folders, cartazes, 
banners, cartilhas, guias, relatórios, livros, informativos, revistas, cartões, dentre outros; 

4. Realizar o tratamento de imagens para aplicação em projetos gráficos e visuais e para 
impressão; 

5. Elaborar manuais de identidade visual e controlar o uso dos elementos e das diretrizes 
contidos nos mesmos internamente e externamente; 

6. Elaborar materiais de sinalização como, por exemplo, placas indicativas e elementos para 
identificação de ambientes e eventos, dentre outros; 

7. Executar os processos pertinentes ao cargo em conformidade com os procedimentos 
técnicos, normas de qualidade, de segurança, meio ambiente e saúde; 

8. Executar os processos de design com respeito a custos, viabilidade de execução, fluxo de 
tarefas, estoque de matéria-prima e material de consumo, programação de máquinas e 
equipamentos, dentre outros itens; administrando metas e resultados da produção gráfica e 
visual; 

9. Observar, na execução das tarefas, a legislação estabelecida e as normativas da instituição 
com relação ao adequado uso dos equipamentos, softwares e outros componentes de 
informática; e 

10. Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE: CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público de provas e provas e títulos. 
Requisitos: Graduação de Nível Superior na área de Informática com diploma fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no 
Conselho de Classe. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Desenvolver sistemas em ambiente de grande porte; 
2. Atuar preferencialmente nas fases de implementação de códigos e transição do processo de 

desenvolvimento adotado, utilizando-se de metodologia e ferramentas case/IDE 
homologadas na organização, visando à racionalização e à otimização dos processos do 
cliente. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE: DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público de provas e provas e títulos. 
Requisitos: Graduação de nível superior na área de informática  (Processamentos de Dados, 
Analise de Sistemas, Sistemas de Informação, Ciência da Computação e equivalentes), com 
diploma fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação 
(MEC)..PHP, JAVA, , JAVA SCRIPT,UML, ASP, HTML, com conhecimento em banco de dados 
MYSQL, SQL SERVER, POSTGRES e Registro no Conselho de Classe 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Desenvolver sistemas orientados a objeto, atuando em processo de desenvolvimento de 
software nas etapas de iniciação e elaboração ou de construção e transição, utilizando-se de 
metodologia e ferramentas case/IDE,  linguagem de programação java, java script, conforme 
as metodologias adotadas na organização. 

2. Elaborar e testar programas de computador, estabelecendo os processos operacionais 
necessários para o tratamento dos dados, baseando-se nas definições fornecidas na fase de 
análise de sistemas e valendo-se de métodos e técnicas adequadas aos equipamentos e 
aplicações a que se destinam. 

3. Proceder a codificação dos programas de computador, estudando os objetivos propostos, 
analisando as características dos dados de entrada e o processamento necessário a obtenção 
dos dados de saída desejados. 

4. .Executar a compilação de linguagens de programação, visando conferir e acertar sintaxe do 
programa. 

5. Realizar testes em condições operacionais simuladas, visando verificar se o programa 
executa corretamente dentro do especificado e com a performance adequada. 

6. Modificar programas, alterando o processamento, a codificação e demais elementos, visando 
corrigir falhas e/ou atender alterações de sistemas e necessidades novas. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE: REDE 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação de nível superior em Gerenciamento de Rede, Segurança de Rede, ou 
Engenharia de Sistemas ou Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia com pós-graduação em 
Gerenciamento de Rede, com registro no conselho de classe, com diploma fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC). 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 

1. Desenvolver projetos de redes de telecomunicações, realizando atividades de suporte, 
planejamento de capacidade e gerenciamento de rede, promover a segurança, analise, 
instalação, configuração e ferramentas relacionadas a rede e conectividade, Implementar e 
administrar a rede corporativa de computador, de comunicação de dados e suas 
interligações,  propor o planejamento e evolução da rede,  monitorar a rede, avaliando o seu 
desempenho, identificando e solucionando problemas,  realizar os testes de aceitação de 
equipamentos de rede,  administrar os serviços de correio eletrônico e acesso remoto; 

2. Gerenciar o acesso à internet da rede de dados, propor treinamento técnico referente as 
meios de transmissão e comunicação,  supervisionar o funcionamento dos equipamento 
relacionados a rede,  administrar e coordenar o desenvolvimento do portal na intranet, 
conhecimento  sistemas operacionais Linux e Windows na rede,  bem como atividades 
relacionadas à gestão dos processos tecnológicos e de contabilização da rede.  
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE:  PROJETOS DE TI 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação de nível superior na área de Informática com especialização em Projetos, 
com diploma fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação 
(MEC).e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Planejar, elaborar, analisar e acompanhar projetos básicos; assessorar os processos com 
projetos de TI;  

2. Utilizar e apresentar indicadores de desempenho;   
3. Apresentar logísticas de TI e outras atividades correlatas. Apresentar logísticas de TI e 

outras atividades correlatas; 
4. Analisar, criar e atualizar as configurações de equipamentos de informática, através de 

pesquisa na internet, apostilas, livros, revistas técnicas, parecer técnicos, para abertura e 
acompanhamento de processos de compras da Organização; 

5. Controle e acompanhamento da tramitação dos processos; organização de arquivo, 
operacionar o sistema operacional linux e windows, usar ferramentas de edição de texto, 
planilha eletrônica, comunicador on line, e-mail e outras ferramentas que estiverem 
disponível na organização. 
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CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 
ESPECIALIDADE:  Webdesigner e Multimídia.  
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação em Nível Superior em Desenho Industrial, Tecnologia em Design Gráfico, 
Tecnologia em Produção Multimídia, Design Gráfico e Artes Visuais com habilitação ou ênfase em 
Artes Gráficas, Designer Gráfico ou Programação Visual e registro no Conselho de Classe 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Desenvolver e administrar projetos em sítios web (web sites); 
2. Codificar aplicativos de conteúdo multimídia; 
3. Programar serviços web (web service); 
4. Criar animações para ambiente web e multimídia, utilizando ferramentas de tratamento de 

imagens; 
5. Projetar e criar interfaces visuais para múltiplos dispositivos; 
6. Utilizar métodos e padrões web(tableless e web standards); 
7. Preparar o escopo e dimensionar os recursos necessários para o desenvolvimento de projetos 

web e multimídia; 
8. Elaborar documentação técnica e de testes de sistemas;  
9. Elaborar o projeto detalhado da estrutura funcional, estética e do conteúdo das páginas web 

e multimídia, editoração e autoração de DVD; 
10. Elaborar e realizar procedimentos de testes e correções em sistemas web e multimídia;  
11. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas 

atribuições; 
12. Compreender e Implantar padrões e normas de qualidade, governança de tecnologia da 

informação e segurança da informação. 

 

 

 


